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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências no sentido de destinar verbas para compra de materiais e instrumentos, contratação de professores para oficinas e adequação de espaço para atendimento as demandas por salas de aula, com a maior brevidade possível, necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual Pedro Yoshichika Irie no Município de Louveira.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Pedro Yoshichika Irie”, do Município de Louveira que passou para período Integral em caráter de urgência necessita de adequação de alguns espaços físicos para o desenvolvimento de atividades em período integral. Oficinas estão paradas por falta de verba para compra de materiais e instrumentos, além da falta de professores para as mesmas. Não possui mais salas para o EJA e não pode atender alunos da área rural, São José e Leitão.

A Escola Estadual “Pedro Yoshichika”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Louveira. Fundada em 1984 oferece ensino de qualidade a 140 alunos em período matutino, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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